
PREFEITURA DO RECIFE
Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital - SEPLAGTD

Pedido de Informação número 2024000010116000534
Resposta ao Recurso de 1ª Instância

Item 1.

Atendendo ao Recurso de primeira instância, solicitamos o comparecimento da Sra. Elizabete
Cristina dos Santos Farias de Assis até o dia 4 de março de 2024 à Gerência Geral de Gestão de
Pessoas no 10º andar no Edifício-sede da Prefeitura do Recife, Avenida Cais do Apolo, 925 das 9h
às 12h e das 14h às 17h para exibição dos documentos originais citados no item 1 (um), subitens a,
b, c e d.

Item 2

a.) Não existe a portaria ou o ato mencionado.
b.) O documento não foi concretizando no ato jurídico.
d.) Não existe a portaria ou ato mencionado.
e.) Cópia da Folha de Ponto estará disponível no dia supracitado no item 1.

3. Não existe a portaria ou o ato mencionado.

______________________________________
Maria Teresa Collier Selva Cavalcanti
Gerente Geral de Gestão de Pessoas
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